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DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 008/2009, de 13 de março de 2009. 
 

Estabelece o calendário de reuniões 
ordinárias do Conselho Universitário 
para o ano de 2009.  
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 1ª Reunião 
Ordinária do ano 2009, realizada no dia 13 de março, 

 
 
CONSIDERANDO o Artigo 41 do Regimento Geral da UFERSA;  
 
 
 
 
 
DECIDE: 
 
Art. 1º. Estabelecer o calendário de reuniões ordinárias do Conselho 

Universitário para o ano de 2009. 

Art. 2º.  As reuniões ordinárias ocorrerão nos dias 16 de abril, 21 de 
maio, 25 de junho, 20 de agosto, 17 de setembro, 22 de outubro, 19 de novembro e 10 
de dezembro, às 17 horas e 30 minutos. 

Art. 3º. Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 
 

 
 

Mossoró, 13 de março de 2009. 
 
 

 
 

Marcos Antonio Filgueira 
Presidente em Exercício 


